
[âmara Municipal de Iachoeirinha
Iasa Vereador [ícero Iintra

..r t)t.,') a) r,;' r, i r.; .:r':; ir r_r:'r; .l-.r ' :,,,rr , r: :r-l4'.

TERMO AOTTTVO (x)u2026 - CONTRATO OO2l2025
pRocEsso ucrrATóRto Ne oo2l2025 - tNExtGtBtUDADE Ne q)2/2025

CoNTRATANTE: a CÂUAna MUNICTPAT DE VEREADORES DE CACHOERINHA/PE, com sede à

Avenida Alexandre Protássio, n'64, Centro, Cachoerinha - PE, CEP. 55.380-OOO, inscrita no CNPJ

sob o n' 11.470.52310001-18, neste ato, representado pelo Vereador Presidente Sr. 6IVANILDO

JAIME DA SIIVA,

CoNTRATADA: ESCRITÓR|O WtLUAM PESSOA SOCIEDADE INDIVIDUAI DE ADVOCACIA, Pessoâ

Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ne 31.7A7.774/OOOL-20, com sede na Rua Conego

Cavalcante, n9 91, bairro Centro, CEP.55.680-O00, Município de Bonito, Estado de Pernambuco,

neste ato representada por sua Sócia a Sra. Wllllam Wagner Ramos Soares Pessoa Cavalcenti,

brasileiro, advogado, iinscrito na OAB/PE sob o n9 45.555, portador da Cédula de ldentidade sob

o ne 6943616-SDS/PE e inscrito no CPF sob o ne 059.524.834-96, tem entre si justa e acoÍdada

a celebração do presente âditivo.

r - FUNDÂMENTAcÂo LEGAT:

O presente Termo Aditlvo dê Vi8êncla, tem o seu fundamento no Art. 107, Art. 124

e AÍt. 125 da lei FedeÍal ne t4.L3312L.

CúUSU]Â PRIMEIRA - DO OBJETO: a contratação dê êscritório de advocacia para a

prestâção de serviços singulares de consultoria jurídica especializada em direito legislatiyo,

instruindo a mesa diretora, as comissões permanentes e os vereadores, dando suporte

operacional e jurídico, bem como, assessoria judicial a procuradoria e a presidência, em

questões de maior complexidade para a câmara municipal de vereadores de cachoerinha/PE.

considerando as disposições insculpidas no artiBo 107, da Lei Federal ne14.133/21,

vislumbramos a plausibilidade jurídica da prorrogação do contrato de prestação de serviços

técnicos profissionais especializados firmados entre a Câmarã Municipal de Vereadores de

câchoerlnha/PE e wllltam Pessoa Socledade lndlvldual de Advocacla.

Cumpre ressaltar que o artigo 6, inciso xvlll,alínea c, da Lei de Licitações e contrâtos

especifica que serão considerados serviços técnicos profissionais especializados aqueles

prestados por assessorias ou consultorias técnicas, o que cristaliza a essência do contrâto que

se pretende prorrogar.

Nestes termos, considerando que a Administração Pública é beneficiada com a

prorrogação pretendida, notadamente em razão de não ser obrigada a abrir novo processo
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licitatório o que invariavelmente ocasionaria um acréscimo de valor financeiro nos termos do
contrato ora prorrogado e que consequentemente causâria um aumento das despesas públicas

em relação à prestação de serviços pretendidas.

Ademais, Além dos reflexos econômicos benóficos que a presente prorrogação gerará

a Administração Pública não podemos olvidar que também existirá o benefício dâ continuidâde

das prestações de serviços técnicos o que insofismâvêlmente cria um animo de segurança e

continuidade entre as relações cotidianas da contratante.

Sobretudo, com fundamento no art. 124 e an. 125 dâ Lêl Federal n"14.133/21 em

razão da necessidade do aumento de visita, para 4 visitas mensais visando o atendimento
presencial aos vereadores, será acrescido ao valor do contrato o percentual de 25%.

Sendo assim, entendemos ser plausível a presente prorrogação que funda-se em

norma lêgal vigente e traduz a essência de cconomicidade almejada pela Administração Pública

em sua relação com os particulares e prestadores de serviços a esta vinculados.

cúusulA SEGUNDA- Do vAtOR: o vâlor pâra ã prestação de serviços do objeto

contratado, após a aplicação do acréscimo de valor contrâtual de 25%, passa â importância deRS

6.875,00 (seis mil oitocentos e setenta e cinco reais) mensais, totalizando RS 82.500,00 (oitenta

e dois mil quinhentos reais )

tv - DA vrcÊNcrA

CúUSUIÂ TERCEIRA - O presente Termo Aditivo terá seu início a partir de

03lou2026 à 01/Ot/2O27 .

v - or ooracÃo oRçAMENTÁR1A

CúUSUIÁ QUARTA - As despesas decorrentes deste contrato serão custeadas com

os rêcursos constantes na dotação correspondente a natureza da despesa, consignada no

Orçamento de 2026.
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III - DO VATOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARÁGRAFo PRIMEIRo - Fice assegurâdo o restabelecimento do equilÍbrio econômico

-financeiro inicial do contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade

de sua execução.
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PeÍmanecem inalteradas as demais cláusulas. E, por estaÍem justas e contÍatadas, as partes,

poÍ seus represêntantes legais, assínam o presente têÍmo, em 02 (duas) vias de igual teoÍ e
furma, para um só e jurídico felto peÍante as testemunhas abaixo assinadas a tudo pÍesêntes.

Cachoerinha/PE, sexta-feira, 02 de janeiro de 2026.

Assinado de form, digit lpoí
wlLL|AM WAGNER RAMOS wt[LrÂM WÀGNER RArros soAREs
SOARES PESSOA PESSOA

CAVALCANTI:oS952483496 cÂvAlcÂNlr:0se52€34e6

GIVANILDO IAIM SITVA

CONTRA

Dadosr 2026.01.02 I l:2215 {3 0O'

WItI-IAM PE DE INDIVIDUAT DE

ADVOCACIA

William WagneÍ Ramos SoaÍes Pessoa Cavalcanti

CONTRATADA

ERINHA

E

Testemunhas:
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